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PORTARIA ARTESP Nº 74, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a padronização dos procedimentos relativos à instrução dos processos administrativos sancionatórios




O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no uso de suas atribuições legais, especialmente dispostas na Lei Complementar nº 914/02 e no Decreto nº 46.708/02, e à vista do que foi deliberado na 820ª reunião do Conselho Diretor; e 
Considerando que de acordo com o artigo 62 da Lei Estadual nº 10.177/98 nenhuma sanção administrativa será aplicada à pessoa física ou jurídica pela Administração Pública, sem que lhe seja assegurada ampla defesa, em procedimento sancionatório;
Considerando que o procedimento sancionatório deverá observar, salvo legislação específica, as regras contidas na Lei Estadual nº 10.177/98, sendo sigiloso até decisão final, salvo em relação ao acusado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse;
Considerando que compete à ARTESP, na condição de órgão regulador, regulamentar e fiscalizar todas as modalidades de serviços públicos de transportes delegados a entidades de direito privado, no âmbito do governo do Estado de SP;

Considerando que, nos termos do quanto previsto na Lei Complementar nº 914/2002, constitui um dos objetivos fundamentais da ARTESP fiscalizar o cumprimento dos contratos de concessão de serviços públicos de transportes, bem como uma de suas atribuições aplicar as penalidades regulamentares e as definidas nos contratos de concessão rodoviária;
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos relativos à instrução dos processos administrativos sancionatórios em trâmite perante a ARTESP;
DECIDE:
Artigo 1º - A sistemática para tramitação dos procedimentos administrativos sancionatórios, relativos às rodovias reguladas e fiscalizadas pela ARTESP seguirá o disposto nesta Portaria.
Artigo 2º - Para os fins desta Portaria, salvo disposição expressa em contrário, os termos listados no Anexo l, quando utilizados nesta Portaria e redigidos em caixa alta ou com inicial em maiúscula, sem prejuízo de outras definições, deverão ser compreendidos e interpretados de acordo com os significados estabelecidos no anexo mencionado.
Artigo 3º - O procedimento administrativo sancionatório será instaurado com a Notificação Inicial da Concessionária pela Diretoria Notificante, onde será descrita a infração administrativa a ser apurada, acompanhada de Relatório de Vistoria e/ou documento que indique os fatos em que se baseia, com a indicação da respectiva tipificação contratual, conforme Anexo ll desta Portaria.
Artigo 4º - Após comprovação do recebimento da Notificação Inicial pela Concessionária, a Diretoria Notificante remeterá cópia do Procedimento Sancionatório instaurado para a DCE, seguindo o trâmite interno definido pela ARTESP para envio de comunicação e registro de Expectativa de Sinistro junto à Seguradora que tiver emitido a apólice vigente, na data em que foi constatada a infração.
Artigo 5º - A Concessionária terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da Notificação Inicial, para oferecer Defesa Prévia e indicar provas que pretende produzir, nos termos da Lei Estadual nº 10.177/98.
Artigo 6º - A Diretoria Notificante analisará a Defesa Prévia, por meio de Relatório Técnico, onde deverão ser apreciados todos os argumentos trazidos pela Concessionária, com exceção daqueles de cunho estritamente jurídico.  

§1º – Acolhida a Defesa Prévia apresentada pela Concessionária, a Diretoria Notificante emitirá manifestação determinando o arquivamento do feito, conforme Anexo ll desta Portaria.

§2º – Caso não acolhida a Defesa Prévia ou não tenha sido apresentada, a Diretoria Notificante intimará a Concessionária para apresentação de suas Alegações Finais, no prazo de 7 (sete) dias corridos, conforme Anexo ll desta Portaria.
Artigo 7º - A Diretoria Notificante analisará as Alegações Finais, por meio de Relatório Técnico, onde deverão ser apreciados todos os argumentos trazidos pela Concessionária, com exceção daqueles de cunho estritamente jurídico.

Artigo 8º - O processo será analisado pela DAI, com posterior remessa à Consultoria Jurídica da ARTESP para manifestação, conforme Anexo ll desta Portaria.
§1º Caso haja Parecer Referencial da Consultoria Jurídica sobre o tema, de acordo com a Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, fica dispensado o encaminhado dos autos à Consultoria Jurídica.
§2º Para utilização do respectivo Parecer Referencial, a DAI deverá juntar cópia do parecer aos autos e atestar em sua manifestação que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos nele contidos, analisando os argumentos levantados pela Concessionária de acordo com a fundamentação contida no Parecer Referencial.
§3º Existindo dúvida específica sobre a aplicação do Parecer Referencial sobre o caso, poderá ser formulada dúvida específica a ser dirimida pela Consultoria Jurídica.
Artigo 9º - A Consultoria Jurídica elaborará parecer jurídico conclusivo, ou solicitará à Diretoria Notificante a complementação da instrução processual para tal fim, salvo quando houver Parecer Referencial.
Artigo 10 - Após ciência do parecer da Consultoria Jurídica, salvo quando houver Parecer Referencial, a DAI encaminhará o processo à Diretoria Notificante para emissão de decisão do Diretor
Artigo 11 - O Diretor da Diretoria Notificante proferirá decisão pela aplicação ou não da Penalidade, conforme Anexo ll desta Portaria.

§1º No caso de decisão pelo não acolhimento dos argumentos de defesa, reconhecida a prática da infração administrativa e aplicação de Penalidade, deverá ser concedido o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de Recurso, a contar do recebimento do ato pela Concessionária, nos termos da Lei Estadual nº 10.177/98.
§2º - No caso de acolhimento dos argumentos de defesa apresentados pela Concessionária, a Diretoria Notificante emitirá decisão determinando o arquivamento do feito, conforme Anexo ll desta Portaria.
Artigo 12 - Apresentado Recurso pela Concessionária, caberá ao Diretor da Diretoria Notificante decidir sobre a concessão ou não de Efeito Suspensivo. Caso não seja concedido o Efeito Suspensivo deverá ser providenciada a emissão do Termo de Aplicação de Penalidade - TAP.
§1º Uma vez concedido o Efeito Suspensivo, o processo será remetido à DAI para análise do Recurso, sendo que poderá ser solicitada a complementação da instrução processual pela Diretoria Notificante, caso trazidos fatos técnicos novos pela Concessionária.
§2º Mantidos os argumentos da Defesa Prévia e/ou Alegações Finais pela Concessionária, sem apresentação de fatos técnicos novos, após análise da DAI, o processo será encaminhado a Consultoria Jurídica para manifestação, conforme Anexo ll desta Portaria.
§ 3º Existindo Parecer Referencial sobre o tema, de acordo com a Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, fica dispensado o encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica.
Artigo 13 - A Consultoria Jurídica elaborará parecer com manifestação conclusiva, ou solicitará à Diretoria Notificante a complementação da instrução processual para tal fim, salvo quando houver Parecer Referencial
Artigo 14 - Após ciência do parecer da Consultoria Jurídica, salvo quando houver Parecer Referencial, a DAI encaminhará o processo à Diretoria Notificante para providências quanto à submissão do Conselho Diretor, conforme Anexo ll desta Portaria.
Artigo 15 – O Conselho Diretor conhecerá do Recurso, podendo dar ou negar provimento. 
§1º Negado provimento ao Recurso deverá ser emitido pela Diretoria Notificante o correspondente Termo de Aplicação de Penalidade – TAP.
§2º Caso seja apresentado Pedido de Reconsideração da decisão pela Concessionária, haverá o Pronunciamento Institucional pela negativa, conforme Anexo ll desta Portaria.
§3º Dado provimento ao Recurso o feito será arquivado pela Diretoria Notificante, conforme Anexo ll desta Portaria.
Artigo 16 – O Termo de Aplicação de Penalidade – TAP, poderá consistir em aplicação de Advertência ou Multa, de acordo a Penalidade prevista para a(s) infração(ões) estabelecida(s) nos respectivos contratos de concessões rodoviárias, prosseguindo-se com a adoção das providências subsequentes, conforme Anexo ll desta Portaria.

Artigo 17 – Integram esta Portaria para todos os fins o ANEXO I - DEFINIÇÕES e o ANEXO II – FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO.
Artigo 18 – Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro 2019, substituindo e extinguido os seguintes documentos sobre o tema: NG-002 - Norma Geral – Notificação, Intimação e Termo de Aplicação de Penalidade, de 18/11/2003 e PO-DAI/022 – Procedimento Operacional -  Processo Sancionador – Concessões, de 29/03/07.
Artigo 19 – O disposto nesta portaria aplicar-se-á aos processos administrativos sancionatórios em curso na ARTESP.
GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
(Protocolo ARTESP nº 339.865/16)
ANEXO I - DEFINIÇÕES
DEFINIÇÕES:
Para os fins desta Portaria, salvo disposição expressa em contrário, os termos, frases e expressões listados abaixo, quando utilizados, inclusive em seus Anexos, deverão ser compreendidos e interpretados de acordo com os seguintes significados:

Advertência

Penalidade administrativa, contratualmente prevista, sem caráter pecuniário, com finalidade repreensiva. 

Alegações Finais

Manifestação da Concessionária, após o término da instrução processual, na qual expõe sua argumentação final antes da decisão da Diretoria Notificante.
Anexos

Conjunto de documentos que integram esta Portaria.
ARTESP 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, criada pela Lei Complementar nº 914/2002.
Aviso de Sinistro

Aviso do inadimplemento das obrigações do Tomador/afiançado (Concessionária) cobertas pelo seguro e/ou fiança bancária.
CGD

Gabinete da Diretoria Geral.
Concessionária
Pessoa jurídica de direito privado a quem o Poder Público delega a execução de um serviço público mediante regime de concessão, e que o explora por sua conta e risco. No caso da ARTESP são as Concessionárias de Rodovias, sob sua regulação.

Conselho Diretor da ARTESP

Órgão colegiado da ARTESP, cuja composição e competências são definidas na Lei Complementar estadual nº 914/2002 e no Regimento Interno da ARTESP.

CJ
Consultoria Jurídica da ARTESP, integrante da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.
DAI

Diretoria de Assuntos Institucionais.
DCE

Diretoria de Controle Econômico e Financeiro.
Decisão do Diretor - DI
Decisão do diretor da Diretoria Notificante que acolhe ou rejeita total/parcialmente os argumentos produzidos pela Concessionária em sede de Alegações Finais, aplicando ou não Penalidade de Advertência ou Multa.
Defesa Prévia

Primeiro momento conferido à Concessionária para apresentar argumentos de defesa, na forma escrita sobre o comportamento descrito na Notificação Inicial, observado o rito procedimental da Lei nº 10.177/98. Neste momento a Concessionária poderá oferecer sua defesa acompanhada da indicação das provas que pretende produzir no curso da instrução.

Deliberação do Conselho Diretor

Decisão do órgão colegiado da ARTESP, dando ou negando provimento ao recurso interposto pela Concessionária.

Diretoria Notificante (DIN, DOP, DCE, DAI e DGR)
Autoridade competente para fiscalizar e emitir notificação, de acordo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 46.708/02 (aprova o Regulamento da ARTESP), na Resolução nº 001/2009 (Regimento Interno) e na Portaria ARTESP nº 008/2004.
DOE/SP

Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Edital de Licitação ou Edital

O Edital da Concorrência Internacional e todos os seus Anexos.

Efeito Suspensivo

Efeito que poderá ser concedido ao recurso interposto pela Concessionária, por despacho do Diretor da Diretoria Notificante, que provoca o impedimento da produção imediata dos efeitos da decisão impugnada, notadamente a dispensa do pagamento imediato de multa aplicada.
Expectativa de Sinistro

Comunicação e registro feito pelo Segurado/Afiançado à Instituição Financeira, em que descreve o fato que possa lhe gerar prejuízo, conforme procedimento constante nas Condições Contratuais da apólice.
Intimação

Ato por meio do qual a Concessionária é cientificada da decisão de atos administrativos, sendo também o instrumento usualmente utilizado para cientificar e convocar a Concessionária a tomar providências relativas à apresentação de defesa durante o curso da instrução ou após seu término, ou mesmo para o acompanhamento da produção de provas, caso forem indicadas, na forma das alíneas do inciso V do artigo 63 da Lei nº10177/98.
Lei nº 10.177/98

Lei Estadual que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.
Manifestação da Diretoria Notificante 
Ato da Diretoria Notificante que acolhe a Defesa Prévia apresentada pela Concessionária ou constata vício insanável no curso do procedimento, determinando o arquivamento do feito.

Memória de Cálculo 
Demonstrativo do valor de multa baseado na tipificação e tabela de valores, corrigido para a base tarifária praticada.

Multa

Penalidade pecuniária aplicada à Concessionária por infração administrativa consistente em descumprimento do contrato, observado o devido processo legal.

Notificação Inicial
Ato expedido pela Diretoria Notificante utilizado para iniciar o procedimento sancionatório, visando à apuração de comportamento eventualmente infrator (inexecução total ou parcial de obrigação contratual ou legal) praticado pela Concessionária no âmbito do serviço público delegado. 
O ato cientificará a Concessionária sobre a instauração de procedimento sancionatório, indicando os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à sanção aplicada, assim como conferirá a primeira oportunidade de defesa.
Parecer Referencial
Peça jurídica voltada a orientar a Administração em processos e expedientes administrativos que tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas ali traçadas, nos termos da Resolução PGE n° 29, de 23/12/2015.
Pedido de Reconsideração 

Manifestação de inconformismo da Concessionária, após decisão do Conselho Diretor, quanto ao recurso interposto anteriormente.

Penalidade
Sanção administrativa de caráter pecuniário (multa) ou não (advertência).

Poder Concedente

O Estado de São Paulo.
Procedimento Sancionatório
Procedimento instaurado pela Administração para apuração de eventual infração administrativa e que observará as regras previstas na Lei nº10.177/98.
Pronunciamento Institucional 

Manifestação exarada pela DAI (Diretoria de Assuntos Institucionais), em conformidade com a padronização recomendada pela Consultoria Jurídica da ARTESP, mediante a interposição de Pedido de Reconsideração da decisão do Conselho Diretor, formulado pela Concessionária.
Recurso

Ato de inconformismo apresentado pela Concessionária ou terceiro interessado, tido como aquele que foi afetado pela decisão administrativa, em defesa de seu interesse ou direito, após decisão da Diretoria Notificante que aplicou sanção administrativa.
Reclamação do Sinistro

Apresentação, pelo Garantido, à Instituição Financeira, do seu pedido de indenização. A reclamação deve vir acompanhada da prova da ocorrência do risco, do seguro do bem, e também do prejuízo sofrido pelo reclamante. 
Regulação do Sinistro

Conjunto de procedimentos realizados na ocorrência de um sinistro para apuração de suas causas, circunstâncias e valores envolvidos, com vistas à caracterização do risco ocorrido e seu enquadramento no seguro. 
Relatório de Vistoria 

Relatório de acompanhamento de obra, constando datas de cronograma e de vistoria, item e características da obra, percentual de execução e o ritmo que a obra está sendo executada, bem como o relatório fotográfico.

Relatório Técnico
Manifestação da área técnica da Diretoria Notificante analisando detalhadamente todos os argumentos produzidos pela Concessionária em sede de Defesa Prévia e Alegações Finais, assim como, na fase recursal, quando requerido pela Diretoria de Assuntos Institucionais (DAI) e/ou Consultoria Jurídica (CJ).

Rodovia

Trecho integrante do Lote concedido à Concessionária.
Segurador/Seguradora

Empresa autorizada pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) a funcionar no Brasil e que, recebendo o prêmio, assume os riscos descritos no contrato de seguro. 
Suspensão da Exigibilidade do Crédito
Decisão proferida na esfera judicial que impede a cobrança do crédito pela ARTESP, em caráter liminar ou definitivo.

Termo de Aplicação de Penalidade (TAP)

Ato administrativo proferido pela Diretoria Notificante com a finalidade de aplicar penalidade após decisão irrecorrível da autoridade competente ou do Conselho Diretor da ARTESP.
Trânsito em Julgado

Decisão final na esfera judicial.
UGA

Unidade de Gestão Administrativa.
ANEXO II – FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

1.1. Procedimento de Notificação
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1.2. Procedimento de TAP
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1.3.  Procedimento de Cobrança
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